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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N', 217120231" Atreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no3.ST5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNctA: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AÍtl

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 lxscntÇÂo Esr,rnuar:

Forr: (92) 2127-979719779 FAXN" (92) 99353-0020

REGTsTRoNoIPAAM: 10'12.0109 PRocEssoNe:884712023-94

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)'

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 23, ME, Zona de Expansão Urbana,
nas coordenadas geográficas: P1- 2' 55' 15,417'S 60' 0' 13,237" \N, P2- 2" 55'
18,126" S 60" 0' 15,381" W; P3- 2" 55' 16,196" S 60" 0' 18,062'\N:P4-2" 55' 15,060"
S 60' 0' 18,535" W; P5- 2' 55' 1 3,362" S 60" 0' í6,487" W; P6- 2' 55' 15,417" S 60' 0'
13,237" W, Município de Manaus-AM.

Frrlr-rolor: Autorizar a intervenÉo ambiental para lavra de saibro/laterita em uma
área de 1,282 ha para obras públicas de infraestruturas diversas, localizado no
Município de Manaus-AM.

PorENCrALPolurooúDrcnroloon:Grande Ponrp:Médio

PRAzo DE !'ALTDADE DEsrA LrcErÇ.1: 244 uas.

. Esta licetrça é composts de 18 rcstrições e/oü condições cDnstantes no verso, cujo nro
cümprimento/atendimetrto sujeiteÍá r suâ invalidrçto e/ou as pcnalidades previstâs em normas.

. Esta licetrça tr:lo comprov, ncm sltbstitui o documento dc propricdade, d€ posse ou de domínio do imóvel.'

. Esta licenç8 devc pcrmanccer ne locsllzsçío ds rtividrdc e expost de forms visívcl (fretrtc e vcrso).

Manaus-AM,'04 de Novembro de2024

Rosa Mari Oliveira Geissler Juliano Marc

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâemam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/ou cONDIÇÔES DE vALIDADE DESTA LtcENÇA - Lo N'217/2023 l' Arrerâção

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessilo da mesma, só terá validade quando
. publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou loçal de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitagão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso no.

§47DO23-94;
4. Toda e qualquer modificaçálo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o iirteressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer
um destes ltens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento eúgido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, aconalicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. hoteger a fauna e a flora conforme estabelecido n a Lei n. ' 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamênto e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a hansposição de corpos d'água ser ré izadt mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar'imediatamente a atividade, quando da verificaçãdde vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na iirea de inÍluência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
E AO IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lonq no horiírio
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. Realizar manutençáo periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. lniciar a atividade de lawa somente após demaÍcaÍ a áÍea a ser exploÍada (1292 ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidâ< nesta L.O. com mourões devidamente identificados;

14. Apresentar semetralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma físico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrigão dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da iíre4
acompaúado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Título Minerário
expedida pela ANM.

16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a Íenovação dá Licença de Operação, planta
georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.

17. Esta licença autoriza o trânspoÍte da substância mineral acompaúada de cópia da L.O.
18. A concessão desto Licençe invalida quelqucr outm docnmento expedido pelo IPAÂM,

pare autorização da atiüdade a que a mesma se rcfere.


